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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2021 

(Sr. HENRIQUE FONTANA , BOHN GASS)  

 

Dispõe sobre a suspensão da comprovação 

anual de vida para segurados do Regime 

Geral de Previdência Social em período de 

pandemia, emergência em saúde ou de 

calamidade pública. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. A Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar acrescida do seguinte 

dispositivo:  

“Art. 69 ........................... 

.......................................... 

§8º-A. Durante o período de enfrentamento a pandemia, emergência em 

saúde ou de calamidade pública, a comprovação anual de vida de que trata 

o § 8º fica suspensa e o retorno gradual da obrigação dependerá de ato 

editado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), vedado o 

bloqueio ou suspensão do pagamento de quaisquer benefícios 

previdenciários. 

 

Art. 2º. Em razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(Espin) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV- 2) a 

comprovação anual de vida de que trata o § 8º do art. 69 da Lei 8.212, de 24 de julho de 

1991 somente voltará a ser exigida a partir de março de 2022. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta pretende suspender a exigência de comprovação de vida 

para segurados do Regime Geral de Previdência Social -RGPS em ocasiões de relevância 

da saúde nacional. Especificamente, durante a atual pandemia decorrente do novo 
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coronavírus – SarsCov 2 – que abala a convivência social desde 2020, o projeto define 

um prazo para que a exigência volte a ser efetivamente exigida pelo INSS: março de 2022. 

Situações de pandemia, de calamidade pública ou de emergência de saúde são 

determinadas por surtos infectocontagiosos comumente associados a disseminação de 

vírus. A ciência mundial é unânime em assegurar que a melhor forma de reduzir os riscos 

de propagação de vírus e aprofundamento dos fenômenos epidemiológicos é evitar 

aglomerações e a mobilidade geral das pessoas.  

A pandemia do novo coronavírus adoeceu de covid-19 milhões de brasileiros 

e matou quase 520 mil pessoas, até este momento. Mesmo com certo avanço no processo 

de vacinação da população, apenas 12% está efetivamente imunizada e pouco mais de 

30% recebeu a primeira dose.  

O quadro da pandemia atual é ainda muito preocupante, em razão das 

variantes do vírus que se apresentaram potencialmente mais infecciosas e os estudos 

indicam que não há controle sobre a sua propagação.  

No Brasil, as ameaçadoras e irresponsáveis atitudes do governo em 

negligenciar os cuidados necessários, em proibir campanhas efetivamente educativas e 

pela adoção deliberada de postura e incentivo à ampliação da propagação do vírus em 

uma mortal proposta de disseminação da morte, torna o quadro da saúde das pessoas ainda 

mais temerário.  

De forma sensata, o INSS suspendeu a exigência da prova de vida de 

aposentados/as e pensionistas no ano passado. Porém, em atitude manifestamente 

imprópria publicou a Portaria 1.299, em maio de 2021 para retomar a exigência da 

comprovação de vida.  

As notícias que chegam ao público é de que, em razão das dificuldades de 

acesso e uso de aplicativos eletrônicos ou de desenvoltura no uso dos meios virtuais de 

realizar a prova de vida, muitas pessoas idosas e doentes estão se deslocando para os 

pontos de atendimento presenciais e aglomerando-se para cumprir a exigência que, caso 

não atendida, tem como consequência o bloqueio de sua fonte de subsistência.  

Por se tratar de uma doença inédita e alto risco à saúde das pessoas mais 

vulneráveis, a situação exige do Poder Público adoção de medidas excepcionais. A 

principal delas, sem dúvida, é a preservação da vida.  

Diversos mecanismos de averiguação de fraude no recebimento de benefícios 

previdenciários poderiam ser desenvolvidos, a exemplo da combinação de informações 

cartorárias entre outras, inclusive autorizadas por lei. Além da adoção de recadastramento *C
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ativo de aposentados e pensionistas para apuração de lacunas de informação ou de 

averiguação de denúncias.  

Enfim, é o presente projeto para prever a suspensão da exigência de 

comprovação da vida de aposentados e pensionistas em períodos excepcionais da 

existência humana e da preservação da saúde pública em períodos excepcionais, sem que 

haja qualquer bloqueio na fonte de renda que sustenta pessoas e famílias. 

 

Sala das Comissões,    de junho de 2021. 

 

Dep. HENRIQUE FONTANA                                                      Dep BOHN GASS 

PT-RS                                                                                      Líder do PT 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Henrique Fontana )

 

 

Dispõe sobre a suspensão da

comprovação  anua l  de  v ida  para

segurados do Regime Geral de Previdência

Soc ia l  em pe r íodo  de  pandemia ,

emergência em saúde ou de calamidade

pública.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215799947100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Henrique Fontana e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215799947100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 69. O INSS manterá programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios por ele administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros 

materiais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Na hipótese de haver indícios de irregularidade ou erros materiais na concessão, 

na manutenção ou na revisão do benefício, o INSS notificará o beneficiário, o seu representante 

legal ou o seu procurador para apresentar defesa, provas ou documentos dos quais dispuser, no 

prazo de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - 30 (trinta) dias, no caso de trabalhador urbano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

II - 60 (sessenta) dias, no caso de trabalhador rural individual e avulso, agricultor 

familiar ou segurado especial. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º deste artigo será feita: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

I - preferencialmente por rede bancária ou por meio eletrônico, conforme previsto 

em regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - por via postal, por carta simples, considerado o endereço constante do cadastro 

do benefício, hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente da 

notificação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei 

nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - pessoalmente, quando entregue ao interessado em mãos; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

IV - por edital, nos casos de retorno com a não localização do segurado, referente à 

comunicação indicada no inciso II deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 3º A defesa poderá ser apresentada pelo canal de atendimento eletrônico do INSS 

ou na Agência da Previdência Social do domicílio do beneficiário, na forma do regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2372/2021 

§ 4º O benefício será suspenso nas seguintes hipóteses: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.887, de 18/6/2004, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - não apresentação da defesa no prazo estabelecido no § 1º deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - defesa considerada insuficiente ou improcedente pelo INSS. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º O INSS deverá notificar o beneficiário quanto à suspensão do benefício de que 

trata o § 4º deste artigo e conceder-lhe prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias após a suspensão a que se refere o § 4º 

deste artigo, sem que o beneficiário, o seu representante legal ou o seu procurador apresente 

recurso administrativo aos canais de atendimento do INSS ou a outros canais autorizados, o 

benefício será cessado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º Para fins do disposto no caput deste artigo, o INSS poderá realizar 

recenseamento para atualização do cadastro dos beneficiários, abrangidos os benefícios 

administrados pelo INSS, observado o disposto nos incisos III, IV e V do § 8º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º Aqueles que receberem benefícios realizarão anualmente a comprovação de 

vida nas instituições financeiras, por meio de atendimento eletrônico com uso de biometria ou 

por qualquer meio definido pelo INSS que assegure a identificação do beneficiário, observadas 

as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - a prova de vida e a renovação de senha serão efetuadas por aquele que receber o 

benefício, mediante identificação por funcionário da instituição, quando realizada nas 

instituições financeiras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - o representante legal ou o procurador do beneficiário, legalmente cadastrado no 

INSS, poderá realizar a prova de vida no INSS ou na instituição financeira responsável pelo 

pagamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - a prova de vida de segurados com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 

será disciplinada em ato do Presidente do INSS; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

IV - o INSS disporá de meios, incluída a realização de pesquisa externa, que 

garantam a identificação e o processo de prova de vida para pessoas com dificuldades de 

locomoção e idosos acima de 80 (oitenta) anos que recebam benefícios; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

V - o INSS poderá bloquear o pagamento do benefício encaminhado às instituições 

financeiras até que o beneficiário atenda à convocação, permitida a liberação do pagamento 

automaticamente pela instituição financeira. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 9º O recurso de que trata o § 5º deste artigo não terá efeito suspensivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 10. Apurada irregularidade recorrente ou fragilidade nos procedimentos, 

reconhecida na forma prevista no caput deste artigo ou pelos órgãos de controle, os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
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procedimentos de análise e concessão de benefícios serão revistos, de modo a reduzir o risco 

de fraude e concessão irregular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 11. Para fins do disposto no § 8º deste artigo, preservados a integridade dos dados 

e o sigilo eventualmente existente, o INSS: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - terá acesso a todos os dados biométricos mantidos e administrados pelos órgãos 

públicos federais; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - poderá ter, por meio de convênio, acesso aos dados biométricos: 

a) da Justiça Eleitoral; e 

b) de outros entes federativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam 

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames 

médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os 

mecanismos de fiscalização e auditoria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 1.299, DE 12 DE MAIO DE 2021 
Dispõe sobre a retomada do bloqueio dos 

créditos dos benefícios por falta de realização 

da comprovação de vida. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em 

vista o que consta do Processo Administrativo nº 35014.066900/2020-05, resolve: 

Art. 1º Retomar, a partir da competência maio de 2021, a rotina de bloqueio dos 

créditos, suspensão e cessação dos benefícios por falta de realização da comprovação de vida 

aos beneficiários residentes no Brasil. 

§ 1º A rotina citada no caput abrangerá, na competência maio de 2021, os benefícios 

em que não houve a realização da comprovação de vida por nenhum canal disponibilizado para 

tal procedimento, sendo estes selecionados para integrar o primeiro lote do processo de 

comprovação de vida por biometria facial. 

§ 2º A comprovação de vida dos beneficiários selecionados na forma do § 1º poderá 

ser realizada por biometria facial, nos aplicativos "Meu INSS" e "Meu gov.br", sem prejuízo da 

possibilidade de ser realizada junto às instituições financeiras pagadoras de benefícios. 

Art. 2º A partir da competência junho de 2021, o bloqueio resultante da falta de 

comprovação de vida dos demais beneficiários residentes no Brasil seguirá, de forma 

escalonada, o cronograma constante no Anexo. 

Art. 3º A fase de escalonamento informada no art. 2º não prejudica a rotina e 

obrigações contratuais estabelecidas entre este Instituto e a rede bancária pagadora de 

benefícios, devendo a comprovação de vida junto à rede bancária ser realizada normalmente. 

Art. 4º A retomada do processo de bloqueio dos créditos, suspensão e cessação dos 

benefícios por falta de comprovação de vida quanto aos beneficiários residentes no exterior será 

divulgada em ato próprio. 

Parágrafo único. O contido no caput não impede o encaminhamento a este Instituto, 

na forma da Portaria nº 1.062/PRES/INSS, de 15 de outubro de 2020, das comprovações de 

vida realizadas pelos residentes no exterior, perante as representações diplomáticas ou 

consulares brasileiras no exterior, ou por intermédio do preenchimento do "Formulário 

Específico de Atestado de Vida para comprovação perante o INSS", assinado na presença de 

um notário público local e devidamente apostilado pelos órgãos designados em cada país, para 
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os casos de residentes em países signatários da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de 

Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros. 

Art. 5º Fica revogado o art. 2º da Portaria PRES/INSS nº 1.278, de 24 de fevereiro 

de 2021. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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